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DECISÃO N° 3525500

DECISÃO DE NÃO RETRATAÇÃO

EM FACE DE RECURSO ADMINISTRATIVO

Processo: 25749.629832/2021-22
Autuada: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA
AIS n.: 2332905/21-0
Expediente do Recurso n.: 4787495223
 

Vieram os presentes autos a esta Coordenação de
Atuação Administrativa e Julgamento das Infrações Sanitárias
para análise recursal, em atenção ao disposto no art. 56 da Lei
nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e ao art. 9º e parágrafos c/c o
art. 11, §1º, da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 266, de
8 de fevereiro de 2019, que estabelecem que o recurso será
dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a
reconsiderar, o encaminhará à avaliação da autoridade superior.

Condenada ao pagamento de multa no valor de R$
165.000,00 (Cento e sessenta e cinco mil reais), a Autuada
apresentou o recurso tempestivo de fls. 63/114, SEI
nº 2488364 no qual, pelos motivos ali expostos, requereu o não
prosseguimento da autuação.

Inicialmente, cumpre-me ressaltar que não observo
nos autos a ocorrência da prescrição em qualquer uma das
modalidades previstas na Lei nº 9.873, de 23 de novembro de
1999. Ademais, quanto à autuação, entendo que foram
observados os princípios administrativos, inclusive os da ampla
defesa e do contraditório, bem como os requisitos de validade do
art. 13 da Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977.

Ao exame dos autos, verifico que foram atendidos os
pressupostos de admissibilidade recursais previstos no art. 6º da
Resolução - RDC nº 266, de 2019. No entanto, em análise ao
processo e às alegações apresentadas pela Autuada, não verifico
elementos que ensejem a revisão da decisão proferida, tanto no
que se refere à legalidade dos documentos processuais, quanto
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no que diz respeito ao mérito da infração que lhe é imputada.
Antes de prosseguir, verifico que o CNPJ nº

00.352.294/0017-88, da Autuada, se refere a estabelecimento
filial que se encontra baixada (extinção p/ enc liq voluntária)
desde 04/03/2024 (SEI nº 3621597), motivo pelo qual o presente
processo deve prosseguir em face da matriz ativa de CNPJ
00.352.294/0001-10 (SEI nº. 3621602), dada a responsabilidade
solidária entre matriz e filiais das empresas.

Conforme acima explicitado, ante a baixa do
estabelecimento filial autuado, o presente processo deve
prosseguir em face da matriz, cujo CNPJ é NPJ 00.352.294/0001-
10 (SEI nº. 3621602).

Acerca da alegação sobre a ausência de penalidade
específica a que o infrator estaria sujeito, é oportuno pontuar
que a definição da penalidade adequada não cabe ao fiscal
autuante, mas a autoridade julgadora que, analisando os
argumentos da defesa e os demais elementos constantes dos
autos, decidirá pela eventual procedência do AIS e a penalidade
adequada ao caso concreto. E assim foi feito na Decisão Inicial
que a empresa ora recorre não cabendo portanto tal alegação. 

No que tange às alegações que dizem respeito a
atuação da Anvisa, é Importante mencionar que a atuação da
Anvisa se encontra legitimamente fundamentada na Lei nº
9.782, de 1999, que a criou e definiu seu campo de atuação e
suas atribuições. Nos seguintes termos, este diploma legal
conferiu-lhe os poderes para a consecução de sua finalidade
institucional, conforme expresso no inciso III do art. 7º e no caput
do 8º: Compete à Agência proceder à implementação e à
execução do disposto nos incisos II a VII do art. 2º desta Lei,
devendo: III - estabelecer normas, propor, acompanhar e executar
as políticas, as diretrizes e as ações de vigilância sanitária; XXIV -
autuar e aplicar as penalidades previstas em lei e Art. 8º Incumbe
à Agência, respeitada a legislação em vigor, regulamentar,
controlar e fiscalizar os produtos e serviços que envolvam risco à
saúde pública.

Ora, a Lei nº 9.782, de 1999, que cria a Anvisa, lhe
assegura as prerrogativas necessárias ao exercício adequado de
suas atribuições, dentre elas a de editar normas e de autuar e
aplicar penalidades, conforme incisos III e XXIV do art. 7º do
mesmo diploma legal. Portanto, não há que se falar em violação
ao Princípio da Legalidade uma vez que as Resoluções expedidas
pela Anvisa são decorrentes do poder normativo regulamentar
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que lhe foi legalmente conferido. 
No que diz respeito ao valor cobrado ser

desproporcional, esclareço que os critérios utilizados para a
fixação do valor da multa obedecem ao disposto na norma de
regência das infrações sanitárias no Brasil - a Lei Federal nº
6.437, de 1977, que estabelece os procedimentos para o
processo administrativo sanitário e os critérios para a definição
da penalidade pecuniária, quais sejam: a presença de
circunstâncias atenuantes e agravantes - as quais definem o
intervalo do valor da multa; o risco sanitário da conduta; a
capacidade econômica do infrator e seus antecedentes quanto à
anteriores condenações por infrações sanitárias.

Desse modo, conheço do recurso interposto e, por
não acolher os argumentos oferecidos pela Autuada, mantenho a
decisão anteriormente proferida.

Encaminhem-se os autos à Gerência-Geral de
Recursos para julgamento em segunda instância administrativa,
nos termos do art. 3º da Resolução - RDC nº 266, de 2019.

 
TIAGO ALVES DE CARVALHO

Autoridade julgadora – Portaria nº 516, de 9 de julho de 2020
Coordenação de Atuação Administrativa e Julgamento das Infrações

Sanitárias
CAJIS/DIRE4/ANVISA .

Documento assinado eletronicamente por Tiago Alves de
Carvalho, Especialista em Regulação e Vigilância
Sanitária, em 29/05/2025, às 11:43, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2020/decreto/D10543.htm.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.anvisa.gov.br/autenticidade, informando o código
verificador 3525500 e o código CRC A696FECC.
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